
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

EDITAL Nº 4/2024/SEAS-CODS

 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO VENCER

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 2/2024/SEAS-CODS

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições legais,
considerando a grande procura dos cursos pelos beneficiários, bem como a necessidade de garantir o acesso as políticas públicas desta
SEAS à essa parcela da população, torna pública a retificação do Edital nº 2/2024/SEAS-CODS, com prorrogação dos prazos e
ampliação do público-alvo, relativo ao processo seletivo para cursos de qualificação profissional, conforme a seguir especificado,
permanecendo inalterados os demais itens do referido edital.

 
ONDE SE LÊ:
 

4. DA ELEGIBILIDADE AO PROGRAMA
4.1. ..............................................

II -  possuir renda per capita familiar que corresponda a linha da pobreza, conforme Decreto Federal n° 11.566, de 16 de
junho 2023, ou outro que o substituir;

III - ter 18 (dezoito) anos de idade no momento da inscrição; e

0.1. 4.2. Será elegível ao Programa Vencer apenas 1 (um) Número de Identificação Social - NIS por Código Familiar, salvo
quando cumprir um dos seguintes critérios:

(...)

 

10. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
0.2. 10.12. O participante deverá atentar-se no momento da inscrição que será elegível apenas um Número de
Identificação Social - NIS por Código Familiar correspondente para cada edição do programa, conforme base de dados do
Cadastro Único do Governo Federal, sendo exibido na tela de inscrição na coloração vermelha, aviso ''Já inscrito 1 (um) Número de
Identificação Social - NIS do seu código familiar no Programa'' nos casos de duplicidade de Código Familiar, salvo exceção disposta
no item 4.2.

 
19. DO AUXÍLIO FINANCEIRO TEMPORÁRIO
0.3. (...)

0.4. 19.7. Será transferido parcelas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) durante o período de realização dos cursos.

0.5. (...)

ANEXO III - CRONOGRAMA
 

ATIVIDADES DATAS
Publicação do
Edital 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DIOF e https://rondonia.ro.gov.br/seas/.

Período de
inscrição
primeiras
turmas e
preenchimento
do formulário
de atualização
cadastral

30 de janeiro de 2024 a 23 de fevereiro de 2024, através do endereço
eletrônico: https://rondoniasocial.ro.gov.br/vencer e https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfecrODxMpgLaGydK6dww-
2TIEfpqm5U9V9RBLSl4ibpuZCIA/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0

Análise das
inscrições 24  a 25 de fevereiro de 2024.

Publicação do
Resultado
Preliminar
das
Inscrições

26 de fevereiro de 2024, através do endereço eletrônico: https://rondonia.ro.gov.br/seas/
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https://docs.google.com/forms/d/1lZgVH-Ae77n-GY4BvkCR60WKroDWdZk6WZv_L9NLG2Q/edit
https://rondoniasocial.ro.gov.br/vencer
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfecrODxMpgLaGydK6dww-2TIEfpqm5U9V9RBLSl4ibpuZCIA/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0
https://rondonia.ro.gov.br/seas/


Período de
interposição
de recursos
contra o
Resultado
Preliminar

26 a 27 de fevereiro de 2024, por meio do preenchimento e envio do Formulário Administrativo através do link
: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfCKT_6shXFNuZojCqVqI-IL3pWy_hPdx7CB2OKmuDLLQ1A4Q/viewform?
vc=0&c=0&w=1&flr=0.

Análise dos
recursos 27 a 28 de fevereiro de 2024.

Publicação do
Resultado
Final 

29 de fevereiro de 2024, através do endereço eletrônico: https://rondonia.ro.gov.br/seas/ e Diário Oficial do Estado de Rondônia –
DIOF.

Envio das
localidades de
oferta dos
cursos, datas e
horários de
acontecimento
dos cursos em
que o
beneficiário foi
matriculado

01 de março a 03 de março de 2024, por meio dos e-mail e SMS dos beneficiários.

Previsão para
início das
primeira
turmas

04 de março de 2024.

Período de
inscrição
demais turmas

23 de fevereiro de 2024 a 02 de setembro de 2024, através do endereço eletrônico: https://rondoniasocial.ro.gov.br/vencer

ATIVIDADES DATAS

 

 

LEIA-SE:
 

4. DA ELEGIBILIDADE AO PROGRAMA
0.6. 4.1. ..............................................

II - possuir renda per capita familiar (renda familiar total dividida pela quantidade de pessoas da família) de até 01 (um)
salário mínimo;

I - ter 16 (dezesseis) anos de idade ou mais no momento da inscrição para cursos de qualificação profissional ou
ter 18 (dezoito) anos de idade ou mais no momento da inscrição para cursos técnicos; e

II - residir no estado de Rondônia.

0.7. 4.2. Serão elegíveis ao Programa Vencer até 02 (dois) Número de Identificação Social - NIS por Código Familiar, salvo
quando cumprir um dos seguintes critérios, situação em que não há limitação:

(...)

 

10. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
0.8. 10.12. O participante deverá atentar-se no momento da inscrição que será elegível até 02 (dois) Número de
Identificação Social - NIS por Código Familiar correspondente para cada edição do programa, conforme base de dados do
Cadastro Único do Governo Federal, sendo exibido na tela de inscrição na coloração vermelha, aviso ''Já inscritos 02 (dois) Número de
Identificação Social - NIS do seu código familiar no Programa'' nos casos de atingimento de limite por Código Familiar, salvo exceção
disposta no item 4.2.

(...)

 

19. DO AUXÍLIO FINANCEIRO TEMPORÁRIO
0.9. 19.7. Será transferido parcelas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensalmente, durante o período de até 12 (doze)
meses.

(...)

ANEXO III - CRONOGRAMA
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ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital 30 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DIOF e
https://rondonia.ro.gov.br/seas/.

Período de inscrição primeiras
turmas e preenchimento do
formulário de atualização
cadastral

30 de janeiro de 2024 a 03 de abril de 2024, através do endereço eletrônico:
https://rondoniasocial.ro.gov.br/vencer e
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfecrODxMpgLaGydK6dww-
2TIEfpqm5U9V9RBLSl4ibpuZCIA/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0

Análise das inscrições 04 a 05 de abril de 2024.
Publicação do Resultado
Preliminar das Inscrições 08 de abril de 2024, através do endereço eletrônico: https://rondonia.ro.gov.br/seas/

Período de interposição de
recursos contra o Resultado
Preliminar

09 a 10 de abril de 2024, por meio do preenchimento e envio do Formulário Administrativo através do
link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfCKT_6shXFNuZojCqVqI-
IL3pWy_hPdx7CB2OKmuDLLQ1A4Q/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0.

Análise dos recursos 11 a 12 de abril de 2024.

Publicação do Resultado Final 15 de abril de 2024, através do endereço eletrônico: https://rondonia.ro.gov.br/seas/ e Diário Oficial do Estado de
Rondônia – DIOF.

Envio das localidades de oferta
dos cursos, datas e horários de
acontecimento dos cursos em que
o beneficiário foi matriculado

16 a 19 de abril de 2024, por meio dos e-mail e SMS dos beneficiários.

Previsão para início das
primeiras turmas 22 de abril de 2024.

Período de inscrição das demais
turmas

04 de abril de 2024 a 02 de outubro de 2024, através do endereço eletrônico:
https://rondoniasocial.ro.gov.br/vencer

 

 

Porto Velho/RO, 27 de abril de 2024.

 
BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas - DIRT/SEAS
Delegação de poderes - Portaria nº 397/2022 ( 0029444129)

 
 

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634/2021 ( 0021076611)

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO , Diretor(a), em 27/02/2024, às
12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA , Diretor, em 27/02/2024, às 12:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046050091 e o código CRC
EDDAD702.

Referência: Caso responda este Edital, indicar expressamente o Processo nº 0026.005734/2023-91 SEI nº 0046050091
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